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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

1.1. Aquisição de tablets e aparelho de TV do tipo SMART para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de São Pedro dos Crentes, nos termos da tabela abaixo, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Termo de Referência e seus Anexos: 

 

 
ITEM 

  
DESCRIÇÃO 

 
UNID. 

 
QUANT. 

 
 
 
 

 
01 

 TABLET COM TELA A PARTIR DE 10 POLEGADAS 
– Tablet com tela a partir de 10 polegadas, com no mínimo 240 ppi de tecnologia ips, 
tft lcd ou amoled. Wi-fi, bluetooth 5.0 e gps, deve ter processador octa-core que atinja 
ao menos 900 pontos no single-core e 2700 no multi- core nogeekbench, deve possuir 
no mínimo 6gb de memória ram, Mínimo de 128gb de armazenamento, certificado 
pela ANATEL. Obs.: deve ser entregue com capa de proteção traseira e frontal. 

 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 

 
10 

 

 
02 

 APARELHO  DE  TV  DO  TIPO  SMART  50 POLEGADAS – aparelho 
deTV do tipo Smart TV, em LED, com 50 polegadas qualidade Full HD, com mínimo 
de conexão em Wi-Fi, HDMI e USB. Munida de controle remoto. 

 

 
UND 

 

 
1 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades à 
qual se destina, não se enquadrando como bem de luxo, conforme dispõe o art. 20 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do Termo de 
Contrato, na forma do art. 105 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.5. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 

1.6. O Contrato ou outro instrumento hábil que os substitua oferece maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) 2026. 

2.2.1. Embora não esteja previsto no PCA, o objeto dispõe de previsão orçamentária para a efetiva 
contratação. 

 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
Sustentabilidade 

4.1. Os parâmetros de sustentabilidade são aqueles previstos em tópico específico do Estudo Técnico 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
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Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

Subcontratação 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação do art. 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, uma 
vez que se trata de aquisição de bens comuns e a exigência de garantia pode tornar sua execução mais 
complexa e excessivamente onerosa. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal feita pela Câmara 
Municipal de São Pedro dos Crentes. 

5.2. Caso não seja possível a entrega no prazo determinado, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues na Câmara Municipal de São Pedro dos Crentes, localizada na Avenida 
Canaã nº 104, Bairro Centro, na cidade de São Pedro dos Crentes, CEP 65.978-000-000, no horário de 
08h00 às 17h00, de segunda a sexta-feira, ou no local indicado na Autorização de Fornecimento. 

5.4. A entrega deverá ocorrer conforme informações e orientações constantes na Autorização de Fornecimento, 
emitida pela Câmara Municipal de São Pedro dos Crentes. 

5.5. Qualquer entrega fora do local e horário previstos, e ainda, fora do prazo de entrega poderá ser devolvida, 
sem prejuízo às sanções previstas em lei. 

5.6. As entregas se darão conforme a demanda da Câmara Municipal, de forma fracionada ou não, conforme as 
necessidades efetivas, devendo o Contratado cumprir rigorosamente o prazo estipulado neste Termo de 
Referência. 

5.7. Em caso de avaria, quebra ou extravio do produto durante o transporte, o mesmo deverá ser devidamente 
reposto, sem qualquer ônus adicional para a Câmara Municipal e cumprindo o prazo previsto neste Termo 
de Referência para conclusão da entrega do produto. 

5.8. A empresa deverá entregar o produto na marca cotada na proposta, caso contrário ser-lhe-ão aplicadas as 
penalidades previstas neste Termo de Referência; excepcionalmente, mediante autorização prévia da 
Câmara Municipal, poderão ser entregues produtos de marcas diferentes da indicada originalmente na 
proposta, sempre avaliados os motivos para tanto e a critério EXCLUSIVO da Contratante. 

5.9 Caso não cumpridas as exigências, o fornecedor será comunicado a retirar o produto no local de entregae a 
substituí-lo por outro que atenda as especificações constantes deste Termo de Referência e de sua proposta, 
sem nenhum ônus para a Câmara Municipal, ficando sujeito às penalidades previstas neste Termo de 
Referência. 

5.9. Caso seja detectada alguma irregularidade no transporte dos produtos/equipamentos, a mercadoria 
poderá ser recebida, porém, imediatamente será solicitada ao fornecedor a troca dos 
produtos/equipamentos, que deverá ser realizada sem qualquer ônus adicional para a Câmara Municipal. 
Este procedimento visa garantir que a carga entregue seja diferente da que foi transportada 
inadequadamente. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.10. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 
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5.11. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) 
meses contra defeitos de fabricação, fornecida pela empresa proponente, ou pelo prazo fornecido pelo 
fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo 
do objeto. 

5.12. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 
fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

5.13. Os bens que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídos por 
outros novos, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 
superiores aos dos bens adquiridos. 

5.14. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou 
defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do bem das dependências 
da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

5.15. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

5.16. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

 
Fiscalização 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. 
Fiscalização Técnica 

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
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ou dos defeitos observados. 

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso. 

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

Gestor do Contrato 

6.15. Cabe ao gestor do contrato: 

6.15.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
da administração. 

6.15.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 

6.15.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa 
e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.15.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.15.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 
14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.15.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
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Administração. 

6.15.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

7.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013. 

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave. 

7.2.4. Multa. 

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 01% (um por cento) por dia de 
atrasoinjustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

7.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de até 10% (dez 
por cento) do valor da contratação. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente.A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

7.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
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Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.7.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os 
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no 
SICAF. 

7.7.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações 
a eles comprovadamente enviadas. 

7.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.8.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.8.2. As peculiaridades do caso concreto; 

7.8.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.8.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; e 

7.8.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

7.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

7.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de 
Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fatoou 
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

7.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.13. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  
Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 
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8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 03 (três) 
dias úteis. 

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do 

bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 
Liquidação 

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, podendo ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, nos casos em que se fizer necessária a realização de diligências para 
aferição do cumprimento das exigências contratuais. 

8.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando- se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 
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8.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

8.14. A Administração poderá realizar consultas para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou 
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

8.15. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

8.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 
e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.17. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

8.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

8.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior. 

8.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do 
índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor) – IBGE – de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo Contratado. 

8.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

8.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.24. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

Reajuste 

8.25. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data do 
orçamento estimado na proposta final do ato da contratação. 
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8.26. Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor) – 
IBGE –, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.27. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

8.28. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.29. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

8.30. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.31. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.32. O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO  
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por contratação direta com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM, com base no 
seguinte fundamento: contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil 
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras. 

Forma de fornecimento 

9.2. O fornecimento do objeto será de forma integral. 
Exigências de habilitação 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

9.3.1. Habilitação Jurídica: 

9.3.1.1. Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede. 

9.3.1.2. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual (CCMEI), cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
eletrônico https://www.gov.br/empreas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

9.3.1.3. Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal (SLU): inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Púbico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

9.3.1.4. Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

9.3.1.5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

9.3.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

9.3.2.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
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9.3.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.3.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

9.3.2.4. Prova de regularidade com Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

9.3.2.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.3.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.3.2.8. O fornecedor enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.3.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.3.3.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei Federal 
nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

9.3.3.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o interessado deverá apresentar 
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do 
art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 
comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.3.3.2. Em virtude da natureza desta licitação, que se destina à aquisição de bens comuns, não requerendo a 
comprovação de robustez financeira da empresa, a documentação exigida para a qualificação 
econômico-financeira dos licitantes será restrita à apresentação da "Certidão Negativa de Falência, 
Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial", conforme preconizado pela Lei nº 11.101, de 9 
de fevereiro de 2005. Tal certidão deve ser emitida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 
licitante, devendo ser apresentada dentro do período de validade de 90 (noventa) dias a contar da data 
de sua emissão ou dentro do prazo de validade especificamente declarado no documento. Essa 
dispensa simplifica o processo licitatório, tornando-o mais acessível para microempresas e empresas 
de pequeno porte, sem comprometer a segurança e a qualidade dos serviços contratados. 

9.3.3.2.1. Consequentemente, fica dispensada a exigência de entrega dos demais documentos contábeis para a 
habilitação econômico-financeira, inclusive em observância ao disposto no art. 70, inciso III, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, salvo se a natureza e complexidade do objeto contratual justificarem a 
exigência do Balanço Patrimonial dos últimos dois exercícios financeiros. Nesses casos, deverá ser 
assegurado que tal exigência cumpra os critérios de razoabilidade e proporcionalidade, sem restringir 
indevidamente a competitividade do certame, conforme o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal e os princípios da Administração Pública. A justificativa para a exigência do Balanço 
Patrimonial deverá estar claramente fundamentada no instrumento convocatório, demonstrando a 
pertinência da exigência em relação à natureza do objeto da licitação. 
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9.3.3.2.2. Essa cláusula fundamenta-se no entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU) sobre a 
necessidade de equilíbrio nas exigências de qualificação econômico-financeira. Baseia-se em 
jurisprudência consolidada, como os Acórdãos 1214/2013-TCU-Plenário, 2763/2016-TCU-Plenário 
e 1.335/2010-TCU-Plenário, que reforçam a importância de não estabelecer exigências que 
comprometam a competitividade da licitação. 

Disposições Gerais sobre Habilitação 

9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.5. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 
e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.6. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 
21.824,65(Vinte e um mil, oitocentos e vinte e quatro reais e sessenta e cinco centavos). conforme custos 
unitários apostos na tabela contida no item 1.1 acima. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento da Câmara Municipal de São Pedro dos Crentes para o exercício de 2026. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 

Dotação Fonte Descrição 

4.4.90.52.00.1.02.00.01.031.0001.1.00001 1500 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E

MATERIAIS PERMANENTES 

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS  

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 

 
São Pedro dos Crentes/Ma, 09 de fevereiro de 2026. 

 

 

 
             ELABORADO POR: 
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JEFFERSON MAGNO COSTA MORAIS 
        Secretário Executivo 

 
 
 

            APROVADO E REVISADO POR: 
 
 

 
 

 FLÁVIO CIRQUEIRA VALE 
 Presidente da Câmara 



 

 
       ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES 
Av. Canaã, 104 – Centro CEP 65.978-000- CNPJ 01.651.476/0001-55 

Av. Canaã, 104-Centro-São Pedro dos Crentes/MA, CEP: 65.978-000 
“O Trabalho Continua” 

  

ANEXO II 
 

AQUISIÇÕES DIRETAS ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO NO 
ART. 75, II DA LEI Nº 14.133/21. 

 MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL  

(Uso obrigatório por todas as proponentes com timbre ou carimbo da empresa) 

Referente: Dispensa de Licitação Nº 001/2026; 
Processo Administrativo n° 00.001/2026. 

Objeto: Contratação de empresa, via dispensa de licitação, para aquisição de TABLETs e aparelho de TV de 
tipo SMART para suprir as necessidades da Câmara Municipal de São Pedro dos Crentes-MA. 

 

 
ITEM 

 
 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID. 

 
QUANT. VALO

R 
UNITÁR

IO 

 
VALOR TOTAL 

 
 
 
 

 
01 

 
 
 
 

 
 

TABLET COM TELA A PARTIR DE 10
POLEGADAS 
– Tablet com tela a partir de 10 polegadas, com 
no mínimo 240 ppi de tecnologia ips, tft lcd ou 
amoled. Wi-fi, bluetooth 5.0 e gps, deve ter 
processador octa-core que atinja ao menos 900 
pontos no single-core e 2700 no multi- core 
nogeekbench, deve possuir no mínimo 6gb de 
memória ram, Mínimo de 128gb de 
armazenamento, certificado pela ANATEL. Obs.: 
deve ser entregue com capa de proteção traseira e
frontal. 

 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 

 
10 

 
 
 
 

 
R$ 0,00 

 
 
 
 

 
R$ 0,00 

 

 
03 

 APARELHO  DE  TV  DO  TIPO  SMART
50 POLEGADAS – aparelho deTV do tipo Smart 
TV, em LED, com 50 polegadas qualidade Full 
HD, com mínimo de conexão em Wi-Fi, HDMI e
USB. Munida de controle remoto. 

 

 
UND 

 

 
1 

 

 
R$ 0,0 

 

 
R$ 0,0 

TOTAL GERAL: R$--------------(--------------------------------------------------------------------------). R$----------- 

 
 
A empresa ......................., estabelecida na ................................., inscrita no CNPJ sob nº 

...................................., telefone: ...........................e-mail .............................. propõe fornecer ao Camara 
, em estrito cumprimento ao previsto no TERMO DE REFEREÊNCIA deste aviso em epígrafe, 
conforme abaixo discriminado, quando aplicável: 

Preço total do item por extenso: 
Preço total dos itens = R$ ................................ ( ..................................... ). 

 
A proponente obriga-se a cumprir o prazo de entrega previsto no Termos de Referência. 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
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ENDEREÇOS PARA ENTREGA: Conforme ANEXO I do deste instrumento nº 001/2026. 
 

Nos preços ofertados estão incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com 
impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
do objeto desta licitação. 

 
Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamento. 

 
*AGÊNCIA DO BANCO  Nº  CONTA CORRENTE Nº  . 

DECLARAMOS para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente ao procedimento de 
Contratação, instaurado por essa Câmara, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)....................................,  Portador(a)  do  RG  sob  nº  .......................................  e  CPF 
nº ...................................., cuja função/cargo é. ................................ (sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato. 

..................................., ........, .................................... de 2026. 
Local e Data 

 

 
(nome e assinatura do representante legal da licitante) 

RG: 
Cargo: 
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ANEXO III 
 

 
DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DA ARTIGO 7º 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 

PROPONENTE: ............................................................................................................................... 
ENDEREÇO: ................................................................................................................................... 
CNPJ/MF:................................................ FONE/FAX: (0xx. ........ ) 

 

 

A proponente abaixo assinada, qualidade de proponente do procedimento de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, instaurado pela Câmara Municipal de São Prdro dos Crentes-MA, por seu representante 
credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela legislação pertinente, que, nos termos do § 
6º do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal. 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 

............................., .......de ............................. de 2026. 
 
 
 
 

 
Assinatura e Identificação do 

Responsável Legal e da Empresa 
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ANEXO IV 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPREENDEDOR 

INDIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 (nome da empresa) , inscrita no CNPJ nº 
 , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
 , portador (a) da Carteira de Identidade nº 
 e de CPF nº .............................................. DECLARA, para fins do disposto 
no Edital do DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ----/2026, tendo como objeto Contratação de empresa, via 
dispensa de licitação, para aquisição de TABLETs e aparelho de TV de tipo SMART para suprir as 
necessidades da Câmara Municipal de São Pedro dos Crentes-MA, conforme Termo de Referência, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 
( )MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme inciso 1º do artigo 18A da Lei Complementar nº 
123/2006 
(         ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
(         )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3º da lei Complementar nº 123/12006. 

 
DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
 

(localidade) , de  de 2026. 
 
 
 

 
(Representante Legal) 
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ANEXO V 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 
 

Prezados senhores, 
 

 (nome  da  empresa) , CNPJ nº  ,  sediada  em 
   (endereço completo)  , por intermédio de seu representante legal Sr(a)  ,  
portador(a)  da  cédula  de  identidade  nº 
  e do CPF nº  , declara sob as penas da Lei nº 14.133/2021, 
que até esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na licitação 
acima identificada. 

 
Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 
caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, bem como demais normas 
pertinentes à espécie”. 

 
 
 

......................(.....), ....... de ................... de ........... 
 
 
 
 

 
Representante Legal da Empresa CPF: 
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ANEXO VI 
 
DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS REGRAS 

E CONDIÇOES DE CONTRATAÇÃO 
 
 

Data: 
Edital do Dispensa de Licitação nº:  À 
 (Entidade de Licitação)  

 
 
 

Prezados Senhores, 
 
 
 

 (nome da empresa) , CNPJ/MF n.º  , sediada  (endereço completo) , declara, ter pleno conhecimento e 
aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do procedimento. 

 
 
 

Localidade,    de  de      
 
 
 

 

(assinatura do responsável) 
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ANEXO VII 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA DE RESERVA DE CARGOS 
PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 
Data: 
Edital do Dispensa de Licitação nº:     
À  (Entidade de Licitação)  

 
 
 

Prezados Senhores, 
 
 
 

 (nome da empresa) , CNPJ/MF n.º  , sediada  (endereço completo) , declara, cumprimento das exigências 
de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber. 

 
 
 

Localidade,    de  de      



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES 
Av. Canaã, 104 – Centro CEP 65.978-000- CNPJ 01.651.476/0001-55 

 

 

 

 

 
ANEXO VIII 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº -------/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ----/2026-CMSPC 

CONTRATO N°  /2026 

TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM 
ENTRE SI A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO 
PEDRO DOS CRENTES -MA E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXX, PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICA. 

A Câmara Municipal de São Pedro dos Crentes, ente de Direito Público Interno, situada na Avenida 
Canaã nº 104 – Centro – CEP: 65.978-000 – São Pedro dos Crentes - MA CNPJ nº 01.651.476/0001-55, 
denominado CONTRATANTE, neste ato, representado pelo Sr. Presidente ..................., residente na , 
portador do RG. nº ...................A e C.P.F n.º ......................, de outro lado a e a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXX, estabelecida à 
XXXXXXXXXXX, n° XXX, Bairro XXXXXX, XXXXX - XX,CEP: XXXXXX, CONTRATADA, 
neste ato representada pelo (a) Sr. (a) XXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) CPF nº XXXXXXXXXX, 
RG nº XXXXXXXXXX, denominada CONTRATADA tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo 00.001/2026-CMSPC e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 
Licitação nº 00.001/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a Fornecimento de TABLET’s e aparelhos de TV do Tipo 
SMART TV para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Pedro dos Crentes-MA. 

 
1.2 Este Termo de Contrato vincula-se à Dispensa de Licitação, identificada no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 
 

1.3 Discriminação do objeto: 
 
 
ITEM 

 
 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID. 

 
QUANT. 

VALO
R 
UNITÁR
IO 

 
VALOR TOTAL 

 
 
 
 

 
01 

 
 
 
 

 
 

TABLET COM TELA A PARTIR DE 10
POLEGADAS 
– Tablet com tela a partir de 10 polegadas, com 
no mínimo 240 ppi de tecnologia ips, tft lcd ou 
amoled. Wi-fi, bluetooth 5.0 e gps, deve ter 
processador octa-core que atinja ao menos 900 
pontos no single-core e 2700 no multi- core 
nogeekbench, deve possuir no mínimo 6gb de 
memória ram, Mínimo de 128gb de 
armazenamento, certificado pela ANATEL. Obs.: 
deve ser entregue com capa de proteção traseira e
frontal. 

 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 

 
10 

 
 
 
 

 
R$ 0,00 

 
 
 
 

 
R$0,00 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
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02 

 

 
 

APARELHO  DE  TV  DO  TIPO  SMART
50 POLEGADAS – aparelho deTV do tipo Smart 
TV, em LED, com 50 polegadas qualidade Full 
HD, com mínimo de conexão em Wi-Fi, HDMI e
USB. Munida de controle remoto. 

 

 
UND 

 

 
1 

 

 
R$ 0,00 

 

 
R$0,00 

TOTAL GERAL: R$--------(-------------------------------------------------------). R$ 0,00 

 
 

 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de XX (XXXXXXXX) dias, contados a partir 
da data de assinatura do contrato. 

 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$XXXXXX (XXXXXXXXXXXX). 
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

 

4.1 As despesas deste processo correrão por conta dos recursos específicos consignados no 
orçamento da Câmara Municipal de São Pedro dos Crentes – MA classificadas conforme abaixo 
especificado: 

 
Órgão: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Unidade: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Dotação: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Natureza da Despesa: XXXXXXXXXXXXXX 
Fonte de Recursos: XXXXXXXXXXXXXXXX 

 
 

5.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

5.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
art. 75 da Lei 14.133, de 2021, deverão seguir o disposto nos incisos do Art. 141 da Lei nº. 14.133, de 
1º de abril de 2021. 

5.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
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5.4.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 
ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

5.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

5.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 

5.9 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018. 

5.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.11 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

5.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

5.12.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

5.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.13.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

5.14 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado 
 
 

I = 
(TX) 

I 
= 

(6 / 
100) 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual 
= 6% 

365 

. 
 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da assinatura do 
contrato. 

 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

8.1. O prazo de entrega dos bens é de 08 (oito) dias, contados do recebimento Ordem de 
Fornecimento de forma parcelada, na sede da Câmara Municipal de São Pedro dos Crentes –MA, sede        
Av. Canaã, 104 – Centro CEP 65.978-000, - Centro – São Pedro dos Crentes – MA, no horário de 08h 
às 12h, e de 14h às 17h. As dúvidas/esclarecimentos sobre a entrega podem ser enviadas(os) ao e-mail: 
cplcmspc@gmail.com. 
8.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento 
da Solicitação de Compras, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 
8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
8.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
8.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
8.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

9.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

6. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
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9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9.4. O fiscal do presente contrato será o (a) Senhor (a): XXXXXXXXX, CPF: XXXXXXX. 
 

10.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Contrato, no Termo de 
Referência e seus anexos; 
10.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes neste Termo de Contrato, no Termo de Referência e na proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
10.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 
10.6. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
10.7. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços 
dentro das normas do contrato; 

 
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
11.2. Cumprir com os prazos estabelecidos para entrega dos produtos; 
11.3. Responsabilizar-se integralmente por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, 
tais como fretes, impostos, seguros, taxas, encargos sociais e obrigações trabalhistas e civis, decorrentes 
do objeto do presente termo; 
11.4. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
11.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
11.6. Substituir reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo, o objeto com 
avarias ou defeitos; 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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11.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas através da presente contratação, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 
11.8. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
11.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa de Licitação; 
11.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

 
12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, a Contratada 
que: 
12.1.2 der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
12.1.3 não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
12.1.4 não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo; 
12.1.5 ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado; 
15.1.6 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
12.1.7 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.8 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.9 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
12.1.10 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
12.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
12.2.2 multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de R$ 50,00(cinquenta reais); 
12.2.3 multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
12.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
12.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
12.2.6 impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de São Pedro dos Crentes – MA; 
12.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1 deste Termo. 
12.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
12.3 As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.5, 12.2.6 e 12.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
12.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas 
ou profissionais que: 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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12.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
12.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
12.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
12.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
15.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a Câmara Municipal de São Pedro dos Crentes – MA, poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
12.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
12.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
12.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
12.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

13.1. A rescisão do presente contrato ocorrerá de acordo com o art. 137 da lei nº. 14.133, de 1º de 
abril de 2021. Na hipótese de ocorrer sua rescisão administrativa, à CONTRATADA são assegurados 
os direitos previstos no art. 138, incisos I a III, parágrafo 2º. 

13.2. A CONTRATADA terá direito à rescisão contratual nas hipóteses do art. 137, § 2º, incisos I, 
II, III, IV e V da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. O termo de rescisão será precedido de 
Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

 

14.1 É vedado à CONTRATADA: 

 

14.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES 
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CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 

 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

16.1.  Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições estabelecidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, bem como as normas e princípios gerais dos contratos. 

 
17.1 A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação nº. 34/2022 é 
feita com base no art. 75, II da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, devendo o contratante disponibilizar 
em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), no que couber além das 
informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do 
contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o 
respectivo processo de contratação ou aquisição. 
17.2 O presente Termo de Contrato se vincula ao Projeto Básico/Termo de Referência da 
Contratante e à proposta da Contratada. 

 

18.1 Para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente Contrato, elegem as partes como foro, a 
Comarca de Balsas/MA, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

18.2 E, por estarem as partes acordadas, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
São Pedro dos Crentes/MA,  de  de 20--- 

 
 

  

CONTRATANTE 

 

EMPRESA CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
 

1.   
(Nome) 
CPF: 
2.   
(Nome) 
CPF: 

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 



 

 

 

 


